
De: Sen. Randolfe Rodrigues
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: José Roberto da Silva Fonseca; Lucas Coelho Brandão
Assunto: Emenda ao PL 1.409/2020
Data: terça-feira, 12 de maio de 2020 12:32:10

Nº Sedol: SF/20091.89146-25​
Descrição: Durante o estado de emergência em saúde, os profissionais de saúde receberão
adicional de insalubridade de, no mínimo, 100% calculado sobre o valor do salário mínimo
ou, 50% do piso salarial da categoria, caso haja acordo coletivo que assim determine,
prevalecendo o que for mais vantajoso para o trabalhador
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